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AUTÓGRAFO Nº 2.079, de 6 de julho de 2023.

Altera o art. 3º da Lei nº 2.541/2023 que autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a Universidade Federal de Mato Grosso e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:

Art. 1º Altera o art. 3º da Lei nº 2.451, de 13 de junho de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º Os valores contidos no art. 29 da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
09. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.122.0002.20059 - Manutenção e Encargos com a Secretaria de Educação
3.3.20.41.0000. Contribuições Sociais
FONTE 1.500.1 001 000 - Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 6 de julho de 2023.




                                       VER. JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS
                                        Presidente


Autoria: Poder Executivo Municipal


                        Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume em 07.07.2023.




                                               DALVA LÚCIA ZAMBALDI
                                        Secretária Geral
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